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Lei regional
que altera a lei da Alta Áustria relativa às apostas
O Parlamento Regional da Alta Áustria decretou o seguinte:
Artigo 1.º
A Lei da Alta Áustria relativa às apostas, DO Regional n.º 72/2015, é alterada do seguinte modo:
1) No artigo 3.º, n.º 3, ponto 2, é aditada a seguinte expressão:
«um beneficiário efetivo na aceção do artigo 2.º, ponto 3, da Lei relativa ao branqueamento de capitais no mercado financeiro (FM-GwG), DO Federal I n.º 118/2016, na redação da Lei federal publicada no DO Federal I n.º 136/2017, também cumpra as referidas condições e»;
2) Após o artigo 5.º, n.º 2, é aditado o seguinte n.º 3:
«3. Os postos de receção de apostas devem permanecer fechados entre as 00h00 e as 6h00. Caso o posto de receção de apostas se situe nas instalações de um estabelecimento autorizado ao abrigo da lei comercial, o horário de funcionamento para o estabelecimento comercial é igualmente aplicável ao posto de receção de apostas. O horário de funcionamento autorizado ao abrigo da lei comercial deve ser comprovado no âmbito da comunicação ao Governo Regional nos termos do n.º 1.»;
3) No artigo 6.º, n.º 5, o termo «quarto» é substituído por «oito»;
4) O artigo 7.º, n.º 1, deve ler-se da seguinte forma:
«1. A participação numa aposta só pode ser possibilitada a pessoas maiores de 18 anos e apenas estas pessoas podem ser objeto de intermediação enquanto apostadores. Em caso de dúvida, a presença da referida condição deve ser comprovada através de um documento de identificação oficial com fotografia, que corresponda aos requisitos nos termos do artigo 6.º, n.º 2, ponto 1, da FM-GwG, DO Federal I n.º 118/2016, na redação da Lei federal publicada no DO Federal I n.º 136/2017.»;
5) Após o artigo 7.º, n.º 2, é aditado o seguinte n.º 2-A:
«2-A. A emissão de um cartão físico de apostador em conformidade com o n.º 2 pode ser suprimida, se, com base nos avanços técnicos, forem aplicados processos de reconhecimento biométrico, pelo menos, equivalentes em termos da sua funcionalidade ao cartão de apostador suprimido.»;
6) O artigo 8.º deve ler-se da seguinte forma:
«Artigo 8.º
Medidas contra o branqueamento de capitais
1. Enquanto medidas para prevenir o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo, as agências de apostas devem cumprir todas as obrigações que para elas resultam da aplicação, por analogia, das seguintes disposições da Lei relativa aos jogos de fortuna ou azar, DO Federal n.º 620/1989, na redação da Lei federal publicada no DO Federal I, n.º 107/2017: artigo 31.º-C, n.º 1, artigo 31.º-C, n.º 2, ponto 3, artigo 31.º-C, n.º 2, ponto 4, sendo que nestes casos deve realizar-se sempre também uma verificação da identidade em conformidade com o artigo 31.º-C, n.º 2, ponto 1, artigo 31.º-C, n.º 2, ponto 6, artigo 31.º-C, n.º 3, ponto 1, artigo 31.º-C, n.º 3, ponto 2, para o âmbito do terminal de apostas.
2. O Governo Regional deve assegurar que as agências de apostas recebem as informações na aceção do artigo 31.º-C, n.º 4, da Lei relativa aos jogos de fortuna ou azar, DO Federal n.º 620/1989, na redação da Lei federal publicada no DO Federal I, n.º 107/2017.
3. Ao exercer os poderes de supervisão nos termos da presente lei regional para a prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo, o Governo Regional deve aplicar, por analogia, as disposições do artigo 25.º, n.º 2, da FM-GwG, DO Federal I, n.º 118/2016, na redação da Lei federal publicada no DO Federal I n.º 136/2017.
4. A autoridade de verificação deve informar imediatamente a unidade de informações financeiras sempre que suspeite ou tenha razões fundamentadas para supor que uma transação se destina ao branqueamento de capitais.»;
7) No artigo 9.º, ponto 3, o ponto final é substituído por «, ou»; ao ponto 3, são aditados os seguintes pontos 4 e 5:
«4)
apostas com um montante de aposta superior a 500 EUR, ou
5)
apostas ao vivo, salvo apostas em resultados provisórios ou finais (numéricos), ou em resultados daí derivados, ou em qual será a próxima pessoa ou equipa a melhorar a sua classificação (por exemplo, a marcar o próximo golo ou a obter o próximo ponto).»;
8) Após o artigo 15.º, n.º 2, são aditados os seguintes n.os 2-A a 2-D:
«2-A. No que se refere a infrações nos termos do n.º 1, ponto 9, caso se trate de infrações graves, repetidas ou sistemáticas, ou que combinem estes atributos, a coima ascenderá, no máximo, ao dobro dos lucros obtidos na sequência da infração, desde que sejam quantificáveis, ou a um milhão de euros.
2-B. A autoridade deve publicar na sua página inicial coimas impostas com efeito de caso julgado devido a infrações nos termos do n.º 1, ponto 9, juntamente com a identidade da pessoa sancionada e as informações relativas ao tipo e ao modo da infração subjacente, imediatamente após a pessoa afetada ter sido informada acerca do efeito de caso julgado da coima. Se, após uma verificação específica do caso no que se refere à proporcionalidade, a autoridade considerar que a publicação dos referidos dados é desproporcionada ou passível de ameaçar a estabilidade do mercado financeiro ou a execução de investigações em curso, a autoridade:
1)
só deve realizar a publicação após a supressão dos motivos para a não publicação;
2)
deve realizar a publicação mantendo o anonimato, se tal publicação com anonimato assegurar uma proteção eficaz dos dados pessoais em questão; caso se opte pela publicação mantendo o anonimato, a autoridade pode adiar a publicação para um determinado período, se for de presumir que os motivos para a publicação com anonimato venham a ser suprimidos dentro do período em questão; ou
3)
não deve realizar a publicação, se as opções nos termos dos pontos 1 e 2 não forem suficientes para assegurar que a estabilidade de mercados financeiros não será ameaçada ou a preservação da proporcionalidade no anúncio da decisão, no caso de coimas leves.
2-C. A base para a publicação nos termos do n.º 2-B deve ser mantida durante cinco anos, a menos que seja suprimida antes. Nesse âmbito, contudo, a publicação de dados pessoais só deve ser mantida durante um período em que não se verifiquem os critérios para uma publicação com anonimato.
2-D. O Tribunal Administrativo Regional decide sobre queixas de partes afetadas que declarem ter sido lesadas nos seus direitos por uma publicação nos termos do n.º 2-B ou 2-C.»
Artigo 2.º
1. A presente lei regional entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário Oficial Regional da Alta Áustria.
2. As agências de apostas devem proceder à adaptação das suas condições de apostas e dos seus boletins de apostas, bem como à execução das análises em conformidade com o artigo 1.º, ponto 6 (artigo 8.º), no prazo de três meses após a entrada em vigor da presente lei regional.
3. A presente lei regional foi submetida a um procedimento de informação na aceção da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (codificação), JO L 241 de 17.9.2015, p. 1.
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